LEI Nº 2.362, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal firmar Termo de Convênio, para o Ano de 2020, com o Conselho Municipal de Segurança Pública de Nova Mutum – COMSEP, e dá outras providências”.

O Sr. Adriano Xavier Pivetta, Prefeito do Município de Nova Mutum, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Termo de Convênio com o Conselho Municipal de Segurança Pública de Nova Mutum – COMSEP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.715.247/0001-00, com sede na Avenida das Araras, nº 99 W, Centro, Município de Nova Mutum – Estado de Mato Grosso, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), no ano com a finalidade de efetuar repasse de recurso financeiro, para custeio e manutenção das atividades desenvolvidas pelo COMSEP, com dispêndios  de: serviços e materiais de consumo e permanente.

Art. 2º. As despesas de repasse à entidade para a finalidade de que trata o Artigo 1º desta Lei, correrão por conta de Dotação Orçamentária nº 05.001.04.122.0138.20018.3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições (Reduzido 089 - Fonte 0.1.00.000000), suplementada se necessário, oriundos da Secretaria Municipal de Administração, prevista na rubrica orçamentária determinada para o ano vigente.

Art. 3º. Fica o Conselho Municipal de Segurança Pública de Nova Mutum – COMSEP, obrigado a efetuar a prestação de contas, de cada parcela recebida, sendo este o critério para liberação da parcela posterior, nos termos e anexos do Decreto Municipal nº 094/2009, o qual aprova a Instrução Normativa nº 003/2009, do Sistema de Controle Interno do Município.

Art. 4º. Fica a Secretaria Municipal de Administração responsável pelo acompanhamento e fiscalização da aplicação dos recursos do Convênio autorizados nesta Lei.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Nova Mutum, Estado de Mato Grosso, em 12 de fevereiro de 2020.

Adriano Xavier Pivetta

Prefeito

